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LEI Nº 11.525, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
com a Caixa Econômica Federal, com ou sem garantia da 
União, e dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, até o valor 
de R$ 51.361.060,26 (cinquenta e um milhões, trezentos e sessenta e um mil e sessenta reais e vinte e seis centavos), no âmbito do 
novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), nos termos do Decreto n.º 11.632, de 11 de agosto de 2023, conforme a 
regulamentação prevista na Portaria MCID n.º 1.273, de 6 de outubro de 2023, destinado à implantação do corredor de transporte 
público da BR-116/CE, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 
2000. 

Art. 2º - A operação de crédito de que trata esta Lei poderá ser contratada com ou sem garantia da União. 
§ 1º Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada sem garantia da União, para garantia do principal 

e dos encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia da operação de crédito de 
que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se refere o art. 159, inciso I, alíneas 
"b", "d", "e" e "f", da Constituição federal, nos termos da ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV, da Constituição federal, ou     
outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-las, bem como outras garantias admitidas em direito. 

§ 2º Caso a operação de crédito de que trata esta Lei seja contratada com garantia da União, fica o Poder Executivo     
autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo pro solvendo, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição federal, no que couber, bem como 
outras garantias admitidas em direito. 

§ 3º A contragarantia ora vinculada à União, exclusivamente aquela caracterizada pelo Fundo de Participação dos               
Municípios, será oferecida também à instituição financeira credora em caráter complementar para a cobertura das obrigações,                 
principais e acessórias, não cobertas pela União, nos termos do contrato de garantia a ser celebrado em decorrência da operação de 
crédito objeto desta Lei. 

 
Art. 3º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais, durante o prazo da operação de crédito contratada, as 

dotações necessárias ao atendimento das despesas relativas ao cumprimento das obrigações financeiras. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.526, DE 12 DE MAIO DE 2025. 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito 
externo com o Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento, com a garantia da União, e dá outras    
providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo com o Banco Internacional para     
Reconstrução e Desenvolvimento, com a garantia da União, até o valor de JPY 28.225.148.485,56 (vinte e oito bilhões, duzentos e 
vinte e cinco milhões, cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco ienes japoneses e cinquenta e seis centavos),                
destinado à reestruturação de parte da dívida interna da Prefeitura Municipal de Fortaleza (PMF), observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.  
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